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ES, CEP 29745-000 e do outro lado, a empresa 
VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA, inscrita no CNPJ 
04.222.081/0001-25, situada no Sitio Olho D’agua, 
s/n, Zona Rural, São Domingos do Norte/ES, CEP 
29745-000,  neste ato representado pelo Sr. José 
Ricardo Barbosa, brasileiro, empresário, portador 
do CPF de nº 080.244.407-50 e C.I nº 1.582.841 
SPTC/ES, residente e domiciliado no Sitio Olho 
D’agua, s/n, Zona Rural, São Domingos do Norte/
ES, CEP 29745-000, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 5019/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei nº 10.520, resolvem firmar o 
presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação do contrato nº 101/2022 nos termos do 
art. 57, II, da Lei 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO
2.1. Fica prorrogado o presente contrato a partir de 
11/08/2024 a 10/08/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
3.1. A dotação orçamentária a ser utilizada será: 
SEMTADES Ficha: 363 Fonte: 150000000000; Ficha: 
363 Fonte: 170500000000.

Em tudo mais fica perfeitamente ratificado o Contrato 
nº 101/2022, em todas as suas cláusulas e condições, 
do qual o presente fica fazendo parte integrante e 
inseparável. E, por estarem contratados, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor.

São Domingos do Norte/ES, 07 de agosto de 2024.

Ana Izabel Malacarne de Oliveira                                                    
José Ricardo Barbosa
Prefeita Municipal                                                                   
Representante Legal
Contratante                                                                                   Contratada

Testemunhas:

a) _____________________________                      b) 
_________________________

Protocolo 1382886

São Gabriel da Palha

Lei

Lei nº 3.229, de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre o desembarque de passageiros com 
deficiência ou mobilidade reduzida, inclusive com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA, em locais 
fora dos pontos e das paradas oficiais do transporte 
coletivo urbano de passageiros de São Gabriel da 
Palha/ES.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os usuários com deficiência ou mobilidade 
reduzida, inclusive com Transtorno do Espectro 
Autista - TEA, que utilizem o transporte coletivo 
urbano de passageiros do município de São Gabriel 
da Palha, poderão optar pelo local mais acessível 
ao seu desembarque, respeitando o itinerário e a 
legislação de trânsito.
§ 1º Os motoristas dos veículos coletivos somente 
poderão realizar a operação de desembarque nos 
locais onde não seja proibida a parada de veículos 
e onde haja espaço suficiente para o correto 
acostamento do coletivo, observando e zelando pela 
segurança de todos os usuários e demais ocupantes 
da via.
§ 2º Na impossibilidade de parada para desembarque 
no local indicado pelo usuário, deverá ser observado 
pelo motorista o local mais próximo ao do indicado.

Art. 2º Os usuários que desejarem desembarcar 
fora dos pontos de paradas preestabelecidos 
deverão apresentar ao motorista do ônibus, o Cartão 
de Identificação Especial, aplicável às pessoas com 
deficiência, com a antecedência mínima necessária 
para que as regras de segurança de trânsito 
previstas no Código Brasileiro de Trânsito possam 
ser cumpridas.

Art. 3º As empresas de transporte coletivo poderão 
divulgar, no espaço interno dos veículos, em local de 
boa visibilidade, as informações sobre o número e o 
conteúdo desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá 
promover campanha de esclarecimento nos meios 
de comunicação social, divulgando amplamente ao 
público o direito das pessoas com deficiências e 
autistas, assegurado na presente Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se às disposições em contrário.

Publique-se e cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado 
do Espírito Santo, em 14 de agosto de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo, na data acima.

Protocolo 1382830

Lei nº 3.230, de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico 
pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) no âmbito do município de São Gabriel da 
Palha/ES.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O laudo pericial médico que ateste o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) passa a 
ter prazo de validade indeterminado no âmbito 
do município de São Gabriel da Palha - Estado do 
Espírito Santo.
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